
 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA BAHIA 
(SEBRAE/BA) 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR E DE NÍVEL MÉDIO  
 
 

Relação dos candidatos que tiveram seus pedidos de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição deferidos, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato 
em ordem alfabética. 
10002164, Adelaise Lima Rodrigues / 10002167, Adelaise Lima Rodrigues / 10001248, Aline 
Cardoso Batista / 10002080, Carla Virginia Silva Santos / 10001493, Catia Roberta Julio / 
10000883, Catiane Caldas de Brito / 10000752, Cristiane Souza Pinheiro / 10001009, Daniel 
Ferreira / 10001419, Daniel Ferreira / 10000818, Debora Ribeiro Chaves / 10001338, Elaine 
Cristina Martins de Lima / 10000788, Jamile Castor Cerqueira / 10001313, Jessica Paola 
Rizzo / 10001312, Jessica Paola Rizzo / 10000746, Jose Luis da Cruz Chagas / 10000941, 
Livia Santos Silva / 10002089, Luiz Froes Teixeira / 10000787, Margoriete Pereira de Queiroz 
/ 10001151, Maria Aparecida Carvalho dos Santos / 10001702, Nely Almeida Brandao / 
10000760, Pollianna Amaral Galvao / 10001629, Rosangela Sousa Pugliesi / 10001138, 
Sergio Manoel dos Santos / 10000745, Sileda Reis Vitoria / 10002214, Sileda Reis Vitoria / 
10001641, Zulema Praxedes Silva. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O candidato que teve seu pedido de isenção indeferido, para efetivar a sua inscrição no 
processo seletivo, deverá acessar o endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/sebraeba2008 e imprimir a GRU Cobrança por meio da 
página de acompanhamento para pagamento até o dia 3 de novembro de 2008, conforme 
procedimentos descritos no edital de abertura. 
O interessado que não teve seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará 
automaticamente excluído do concurso público. 
O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento de inscrição deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas. 
O candidato que teve sua inscrição deferida deverá obrigatoriamente acompanhar a 
publicação do edital de local e horário de realização das provas. 

 
 
 

 


